
PROCESSO : 14068-6/2018
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
PRINCIPAL : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ
RESPONSÁVEIS : ALEX VIEIRA PASSOS E OUTORS
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO

Acolho a manifestação da Secretaria de Controle Externo de Recursos, 

na  medida  em  que  o  Recurso  de  Agravo  interposto  pelo  responsável  Alex  Vieira 

Passos,  por  meio  do qual  buscou desconstituir  a  sua declaração de revelia,  já  foi  

julgado, nos termos do Acórdão nº 76/2018-PC (Doc. Digital 206015/2018).

Assim, enviem-se os autos à Secretaria de Controle Externo de Atos de 

Pessoal, para análise e providências.

Cuiabá, 19 de março de 2021.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 1R65CS.
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